
Estado do Rio de Janeiro 

CâMaININSIMTIPC007,20FOr2io 	Em 18 de junho de 2002. 

REQUER AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL, CÓPIA DE CONTRATO E 
OUTROS DOCUMENTOS REFERENTES A EMPRESA QUE OPERA O SISTEMA 
DE ESTACIONAMENTO EM CABO FRIO. 

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Considerando que o serviço de guarda e estacionamento de veículos no 
Município de Cabo Frio é uma concessão de serviço público municipal; 

Considerando que a Lei Orgânica do Município prevê em seu art. 19 — 
DO ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS — que este deve ser 
concedido a entidades de assistência à criança e ao adolescente, bem como 
deficientes físicos e idosos; 

Considerando que o Prefeito Municipal em entrevista ao "Jornal Folha 
dos Lagos" afirma o recolhimento e da ordem de R$25.000,00 ao mês; 

Considerando, enfim, que é atribuição do Poder Legislativo fiscalizar os 
atos do Poder Executivo, é que requeiro a Douta Mesa, na forma regimental, 
envio de Expediente ao Exm° Sr. Prefeito Municipal, solicitando a 
documentação a seguir: 

1 — Cópia do contrato celebrado entre a Prefeitura e a Empresa que opera o 
sistema de estacionamento; 

2 — Cópia dos contratos de seguros oferecidos aos usuários, celebrados entre a 
contratada e a seguradora; 

3 — Prestação de contas dos últimos 12 meses com detalhamento mês a mês; 

4— Explicações quanto à forma de recolhimento aos cofres da municipalidade 
do resultado da arrecadação, com apresentação de guia de recolhimento diário. 

Sala das 	 unho de 2002. 

JAMO DOS SÃ 
\,) Vereador - utor 


